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Segunda-feira, 12 de Abril de 2010 I Série
Número   14

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decreto-Presidencial nº 8/2010:

Dá por fi nda a comissão de serviço da Senhora Crispina Almeida 
Gomes do cargo de Embaixadora Extraordinária e Plenipotenci-
ária da República de Cabo Verde na República de Cuba.

ASSEMBLEIA NACIONAL:

Resolução n° 125/VII/2010:

 Cria uma Comissão Eventual de Redacção. 

Resolução n° 126/VII/2010:

 Aprova, para ratifi cação, o Acordo sobre a Cooperação Técnica no 
domínio Militar entre o Governo da República de Cabo Verde e 
o Governo da República Federativa do Brasil. 

Resolução n° 127/VII/2010:

 Aprova, para ratifi cação, o Estatuto da Agência Internacional de 
Energias Renováveis (IRENA), adoptado em Bona. 

Rectifi cação:

 Ao Despacho Substituição nº 97/VII/2010.

CONSELHO DE MINISTROS:

Resolução n° 15/2010:
Constitui a Comissão Nacional de Cabo Verde (CNCV) do Instituto 

Internacional da Língua Portuguesa (IILP).

Resolução n° 16/2010:
Altera Resolução n.º 35/2008, de 20 de Outubro, que regula a prepa-

ração e a participação de Cabo Verde na ExpoShanghai 2010.

Resolução n° 17/2010: 
Autoriza a Ministra da Juventude a proceder à celebração de con-

trato para o provimento do cargo de Director-Geral do Planea-
mento, Orçamento e Gestão do Ministério da Juventude.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DESPORTOS:
Despacho:

Delega a competência na Delegada do Ministério da Educação e 
Desporto de S. Vicente.

Despacho:
Delega a competência no Director-Geral do Planeamento, Orçamento 

e Gestão, do Ministério da Educação e Desportos.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

––––––
Decreto-Presidencial nº 8/2010

de 12 de Abril

Usando da competência conferida pela alínea c) do 
artigo 135° da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte:

Artigo Único

É dada por fi nda a comissão de serviço da Senhora 
Crispina Almeida Gomes do cargo de Embaixadora Ex-
traordinária e Plenipotenciária da República de Cabo 
Verde na República de Cuba, com efeitos a partir de 5 
de Maio de 2010.

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, na Praia, aos 18 
de Março de 2010. – O Presidente da República, PEDRO 
VERONA RODRIGUES PIRES

Referendado aos 31 de Março de 2010

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

––––––o§o–––––––

ASSEMBLEIA NACIONAL

––––––
Resolução nº 125/VII/2010

de 12 de Abril

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea n) 
do artigo 174º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

É criada, ao abrigo do artigo 172º, número 1, do Regi-
mento da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual 
de Redacção com a seguinte composição:

1. José Maria Vaz de Pina, PAICV

2. Moisés Gomes Monteiro, MPD

3. António Alberto Mendes Fernandes, PAICV

4. Felisberto Henrique Carvalho Cardoso, MPD

5. Justino Gomes Miranda, PAICV

Artigo 2º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redacção 
fi nal dos textos legislativos.

Aprovada em 22 de Março de 2010.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima

Resolução nº 126/VII/2010
de 12 de Abril

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea a) 
do artigo 178º da Constituição da República, a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratifi cação, o Acordo sobre Coope-
ração Técnica no domínio Militar entre o Governo da 
República de Cabo Verde e o Governo da República Fe-
derativa do Brasil, assinado na Praia, aos 21 dias do mês 
de Dezembro de 1994, baseado no Tratado de Amizade e 
de Cooperação e no Acordo Básico na Cooperação Técnica 
e Científi ca assinados, em 7 de Fevereiro de 1979 e 28 de 
Abril de 1977, respectivamente, e cujo texto em anexo 
faz parte integrante do presente diploma.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e o Acordo referido no artigo anterior pro-
duz efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 25 de Março 2010.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima

ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO TÉCNICA
NO DOMÍNIO MILITAR ENTRE O GOVERNO

DA REPÚBLICA DE CABO VERDE E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
da República Federativa do Brasil

Animados pelo desejo de fortalecer os laços de amizade 
existentes entre os dois países;

Decididos a desenvolver e a facilitar as relações de 
cooperação;

Considerando os propósitos expressos no Tratado de 
Amizade e Cooperação, de 7 de Fevereiro de 1979, e no 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científi ca, de 28 
de Abril de 1977;

Decidem, numa base de plena independência, respeito 
pela soberania, não ingerência nos assuntos internos e 
reciprocidade de interesses, concluir o seguinte Acordo:

ARTIGO I

O Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
da República Federativa do Brasil, adiante designados 
Partes, comprometem-se, na medida de suas possibili-
dades, em regime de reciprocidade e quando para tanto 
solicitados, à prestação mútua de cooperação técnica no 
domínio militar.

ARTIGO II

1. A Cooperação técnica no domínio militar compre-
enderá acções de formação de pessoal, fornecimento de 
material e prestação de serviços.
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2. Os termos da cooperação a desenvolver-se em qual-
quer das modalidades previstas poderão ser objecto de 
regulamentação própria por Protocolo Adicional.

ARTIGO III

As acções de cooperação previstas no presente Acordo 
integrar-se-ão em programas de cooperação cujo âmbito, 
objectivo e responsabilidades de execução serão defi nidos, 
caso a caso, pelos serviços ou organismos designados como 
competentes pela legislação de cada Parte.

ARTIGO IV

1. Nos casos em que a execução das acções de coope-
ração previstas no presente Acordo exija a deslocação 
de pessoal para tratar de assunto específi co, a Parte 
solicitada para prestar e coordenar as referidas acções 
poderá enviar, para o território da Parte solicitada, uma 
missão cuja permanência, entretanto, será por tempo 
determinado e em carácter transitório.

2. A Parte solicitante assegurará ao pessoal integrante 
da missão acima referida hospedagem, transporte (quan-
do em viagem em serviço no interior do país) e assistência 
médico-hospitalar.

ARTIGO V

1 O Pessoal de uma das Partes que frequente cursos 
ou estágios em unidades ou estabelecimentos militares 
da outra Parte fi cará sujeito a um regime jurídico que 
defi nirá, nomeadamente, as condições de frequência dos 
referidos cursos ou estágios e as normas a que fi cará 
sujeito.

2. O regime jurídico referido no número anterior será 
defi nido pelas competentes autoridades de cada Parte, 
dele devendo ser obrigatoriamente dado conhecimento à 
outra Parte por meio da troca de notas diplomáticas.

ARTIGO VI

Com o objectivo de implementar as disposições do pre-
sente Acordo e assegurar a sua realização nas melhores 
condições, será constituída uma Comissão Mista paritá-
ria que se reunirá alternadamente em Cabo Verde e no 
Brasil, devendo as suas reuniões, na medida do possível, 
coincidir com as da Comissão Mista previstas no Tratado 
de Amizade e Cooperação, de 7 de Fevereiro de 1979.

ARTIGO VII

Para a execução do presente Acordo, a Parte brasileira 
concederá na medida das suas possibilidades, bolsas para 
formação profi ssional e estágios, bem como procurará 
implementar outras formas de apoio ao desenvolvimento 
dessas acções de formação.

ARTIGO VIII

1. Constitui encargo da Parte solicitante, nas condições 
que, para efeito de liquidação, vierem a ser estabelecidas, 
por mútuo acordo, o custo do material fornecido pela 
Parte solicitada.

2. A deslocação de instrutores, de técnicos para pres-
tação de serviço e de pessoal para frequentar cursos ou 

estágios, de uma Parte para o território da outra Parte, 
no âmbito do presente Acordo, será efectuada nos se-
guintes termos:

a) A Parte que envia custeará as passagens de ida 
e de regresso; 

b) Serão da responsabilidade da Parte que recebe, 
todos o encargos inerentes à hospedagem, 
ao transporte quando em viagem a serviço 
no interior do país e à assistência medica-
hospitalar

c) A provisão de alimentação e de estipêndio será 
defi nida caso a caso.

ARTIGO IX

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da 
última notifi cação do cumprimento das formalidades 
exigidas pela ordem jurídica de cada uma das Partes e 
será válido por um período de três anos, prorrogável por 
períodos iguais e sucessivos, salvo denúncia de uma das 
Partes, por escrito, com a antecedência de pelo menos 180 
(cento e oitenta) dias antes da sua expiração.

2. As Partes reservam-se o direito de suspender execução, 
no todo ou em parte, do disposto no presente Acordo 
ou, independentemente de qualquer aviso, proceder a 
sua denúncia parcial ou total, se sobrevier modifi cação 
substancial das condições existentes à data da assina-
tura, que seja de molde a pôr em causa continuidade da 
cooperação nele prevista.

3. A suspensão da execução ou a denúncia nos termos 
referidos no número anterior, as quais deverão ser objecto 
de notifi cação escrita à outra Parte, não serão conside-
radas actos inamistosos e delas não resultará, para a 
Parte que exerceu esse direito, qualquer responsabilidade 
perante a outra Parte.

ARTIGO X

As Partes signatárias obrigam-se a resolver, com 
espírito de amizade e compreensão mútua, qualquer 
dúvida relacionada com a interpretação ou aplicação 
deste Acordo.

Feito na Praia, aos 21 dias do mês de Dezembro de 
1994, em dois exemplares originais, em língua portugue-
sa, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Antero 
Matos, Director do Gabinete de Estudos e Planeamento 
do MDN.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Nuno 
Álvaro Guilherme D’Oliveira, Embaixador do Brasil em 
Cabo Verde.

––––––
Resolução nº 127/VII/2010

de 12 de Abril

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea a) 
do artigo 178º da Constituição da República, a seguinte 
Resolução:
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Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratifi cação, o Estatuto da Agência 
Internacional de Energias Renováveis (IRENA), adop-
tado em Bona, aos 26 de Janeiro de 2009, cujo texto em 
inglês e a respectiva tradução em português encontram-
se em anexo à presente Resolução e dela fazem parte 
integrante.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e o Estatuto referido no artigo 
anterior produz efeitos em conformidade com o que nele 
se estipula.

Aprovada em 25 de Março 2010.

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides Rai-
mundo Lima

STATUTE OF THE INTERNATIONAL 
RENEWABLE ENERGY AGENCY 

(IRENA) 

The Parties to this Statute,

desiring to promote the widespread and increased 
adoption and use of renewable energy with a view to 
sustainable development,

inspired by their fi rm belief in the vast opportunities 
offered by renewable energy for addressing and gradu-
ally alleviating problems of energy security and volatile 
energy prices,

convinced of the major role that renewable energy can 
play in reducing greenhouse gas concentrations in the 
atmosphere, thereby contributing to the stabilization of 
the climate system, and allowing for a sustainable, secure 
and gentle transit to a low carbon economy,

desiring to foster the positive impact that renewable 
energy technologies can have on stimulating sustainable 
economic growth and creating employment,

motivated by the huge potential of renewable energy 
in providing decentralised access to energy, particularly 
in developing countries, and access to energy for isolated 
and remote regions and islands,

concerned about the serious negative implications that 
the use of fossil fuels and the ineffi cient use of traditional 
biomass can have on health,

convinced that renewable energy, combined with 
enhanced energy effi ciency, can increasingly cover the 
anticipated steep increase in global energy needs in the 
coming decades,

affi rming their desire to establish an international 
organization for renewable energy, that facilitates the 
cooperation between its Members, while also establish-
ing a dose collaboration with existing organizations that 
promote the use of renewable energy,

have agreed as follows:

Article I

Establishment of the Agency

A. The Parties to this Statute hereby establish the 
International Renewable Energy Agency (hereinafter 
referred to as “the Agency”) in accordance with the fol-
lowing terms and conditions.

B. The Agency is based on the principle of the equal-
ity of all its Members and shall pay due respect to the 
sovereign rights and competencies of its Members in 
performing its activities. 

Article II 

Objectives

The Agency shall promote the widespread and in-
creased adoption and the sustainable use of all forms of 
renewable energy, taking into account:

a) national and domestic priorities and benefi ts 
derived from a combined approach of 
renewable energy and energy effi ciency 
measures, and

b) the contribution of renewable energy to 
environmental preservation, through 
limiting pressure on natural resources and 
reducing deforestation, particularly tropical 
deforestation, desertifi cation and biodiversity 
loss; to climate protection; to economic 
growth and social cohesion including poverty 
alleviation and sustainable development; 
to access to and security of energy supply; 
to regional development and to inter-
generational responsibility.

Article III

Defi nition

In this Statute the term “renewable energy” means all 
forms of energy produced from renewable sources in a 
sustainable manner, which include, inter alia: 

1. bioenergy
2. geothermal energy;
3. hydropower
4. ocean energy, including inter alia tidal, wave 

and ocean thermal energy
5. solar energy; and
6. wind energy.

Article IV

Activities

A. As a centre of excellence for renewable energy tech-
nology and acting as a facilitator and catalyst, providing 
experience for practical applications and policies, offering 
support on all matters relating to renewable energy and 
helping countries to benefi t from the effi cient develop-
ment and transfer of knowledge and technology, the 
Agency performs the following activities:

1. In particular for the benefi t of its Members the 
Agency shall:

a) analyse, monitor and, without obligations on 
Members’ policies, systematise current 
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renewable energy practices, including 
policy instruments, incentives, investment 
mechanisms, best practices, available 
technologies, integrated systems and 
equipment, and success-failure factors;

b) initiate discussion and ensure interaction with 
other governmental and nongovernmental 
organisations and networks in this and other 
relevant fi elds;

c) provide relevant policy advice and assistance to 
its Members upon their request, taking into 
account their respective needs, and stimulate 
international discussions on renewable 
energy policy and its framework conditions;

d) improve pertinent knowledge and technology 
transfer and promote the development of local 
capacity and competence in Member States 
including necessary interconnections;

e) offer capacity building including training and 
education to its Members;

f) provide to its Members upon their request 
advice on the fi nancing for renewable energy 
and support the application of related 
mechanisms;

g) stimulate and encourage research, including on 
socio-economic issues, and foster research 
networks, joint research, development and 
deployment of technologies; and

h) provide information about the development and 
deployment of national and international 
technical standards in relation to renewable 
energy, based on a sound understanding 
through active presence in the relevant fora.

2. Furthermore, the Agency shall disseminate informa-
tion and increase public awareness on the benefi ts and 
potential offered by renewable energy.

B. In the performance of its activities, the Agency shall:

1. act in accordance with the purposes and principles 
of the United Nations to promote peace and 
international cooperation, and in conformity 
with policies of the United Nations furthering 
sustainable developmcnt;

2. allocate its resources in such a way as to 
ensure their effi cient utilization with a view 
to appropriately address all its objectives 
and perform its activities for achieving the 
greatest possible benefi t for its Members and 
in all areas of the world, bearing in mind the 
special needs of the developing countries, and 
remote and isolated regions and islands;

3. cooperate closely and strive for establishing 
mutually benefi cial relationships with 
existing institutions and organizations in 
order to avoid unnecessary duplication of 
work and build upon and make effi cient 

and effective use of resources and on-going 
activities by governments, other organizations 
and agencies, which aim to promote renewable 
energy. 

C. The Agency shall:

1. submit an annual report on its activities to its 
Members;

2. inform Members about its policy advice after it 
was given; and

3. inform Members about consultation and 
cooperation with and the work of existing 
international organizations working in this 
fi eld.

Article V

Work programme and projects

A. The Agency shall perform its activities on the 
basis of the annual work programme, prepared by the 
Secretariat, considered by the Council and adopted by 
the Assembly.

B. The Agency may, in addition to its work programme, 
after consultation of its Members and, in case of disagree-
ment, after approval by the Assembly, carry out projects 
initiated and fi nanced by Members subject to the avail-
ability of non-fi nancial resources of the Agency, 

Article VI

Membership

A. Membership is open to those States that are mem-
bers of the United Nations and lo regional intergovern-
mental economic integration organizations willing and 
able to act in accordance with the objectives and activities 
laid down in this Statute. To be eligible for membership 
to the Agency, a regional intergovernmental economic in-
tegration organization must be constituted by sovereign 
States, at least one of which, is a Member of the Agency, 
and to which its Member States have transferred compe-
tence in at least one of the matters within the purview 
of the Agency.

B. Such States and regional intergovernmental eco-
nomic integration organizations shall become:

1. original Members of the Agency by having 
signed this Statute and having deposited an 
instrument of ratifi cation;

2. other Members of the Agency by depositing 
an instrument of accession after their 
application for membership has been 
approved. Membership shall be regarded as 
approved if three months after the application 
has been sent lo Members no disagreement 
has been expressed. In case of disagreement 
the application shall be decided on by the 
Assembly in accordance with Article IX 
paragraph H number 1.

C. In the case of any regional intergovernmental 
economic integration organization, the organization 
and its Member States shall decide on their respective 
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responsibilities for the performance of their obligations 
under this Statute. The organization and its Member 
States shall not be entitled to exercise rights, including 
voting rights, under the Statute concurrently. In their 
instruments of ratifi cation or accession, the organiza-
tions referred to above shall declare the extent of their 
competence with respect to the matters governed by 
this Statute. These organizations shall also inform the 
Depositary Government of any relevant modifi cation in 
the extent of their competence. In the case of voting on 
matters within their competence, regional intergovern-
mental economic integration organizations shall vote 
with the number of votes equal to the total number of 
votes attributable to their Member States which are also 
Members of this Agency.

Article VII

Observers

A. Observer status may be granted by the Assembly to:

1. intergovernmental and non-governmental 
organizations active in the fi eld of renewable 
energy;

2. Signatories that have not ratifi ed the Statute; 
and

3. applicants for membership whose application for 
membership has been approved in accordance 
with Article VI paragraph B number 2.

B. Observers may participate without the right to vote 
in the public sessions of the Assembly and its subsidiary 
organs. 

Article VIII

Organs

A. There are hereby established as the principal organs 
of the Agency:

1. the Assembly;

2. the Council; and

3. the Secretariat.

B. The Assembly and the Council, subject to approval 
by the Assembly, may establish such subsidiary organs 
as they fi nd necessary for the exercise of their functions 
in accordance with this Statute.

Article IX

The Assembly

A. 1. The Assembly is the supreme organ of the 
Agency.

2. The Assembly may discuss any matter within the 
scope of this Statute or relating to the powers and func-
tions of any organ provided for in this Statute.

3. On any such matter the Assembly may:

a) take decisions and make recommendations to 
any such organ; and

b) make recommendations to the Members of the 
Agency, upon their request.

4. Furthermore, the Assembly shall have the authority 
to propose matters for consideration by the Council and 
request from the Council and the Secretariat reports on 
any matter relating to the functioning of the Agency.

B. The Assembly shall be composed of all Members 
of the Agency. The Assembly shall meet in regular ses-
sions which shall be held annually unless it decides 
otherwise.

C. The Assembly includes one representative of each 
Member. Representatives may be accompanied by alter-
nates and advisors. The costs of a delegation’s participa-
tion shall be borne by the respective Member.

D. Sessions of the Assembly shall take place at the seat 
of the Agency, unless the Assembly decides otherwise.

E. At the beginning of each regular session, the Assem-
bly shall elect a President and such other offi cials as may 
be required, taking into account equitable geographic 
representation. They shall hold offi ce until a new Presi-
dent and other offi cials are elected at the next regular 
session. The Assembly shall adopt its rules of procedure 
in conformity with this Statute.

F. Subject to Article VI paragraph C. each Member 
of the Agency shall have one vote in the Assembly. The 
Assembly shall take decisions on questions of procedure 
by a simple majority of the Members present and vot-
ing. Decisions on matters of substance shall be taken by 
consensus of the Members present. If no consensus can 
be reached, consensus shall be considered achieved if 
no more than 2 Members object, unless the Statute pro-
vides otherwise. When the issue arises as to whether the 
question is one of substance or not, that question shall 
be treated as a matter of substance unless the Assembly 
by consensus of the Members present decides otherwise, 
which, if no consensus can be reached, shall be considered 
achieved if no more than 2 Members object. A majority 
of the Members of the Agency shall constitute a quorum 
for the Assembly.

G. The Assembly shall, by consensus of the Members 
present:

1. elect the members of the Council;
2. adopt at its regular sessions the budget and the 

work programme of the Agency, submitted by 
the Council, and have the authority to decide 
on amendments of the budget and the work 
programme of the Agency;

3. take decisions relating to the supervision of the 
fi nancial policies of the Agency, the fi nancial 
rules and other fi nancial matters and elect 
the auditor; 

4. approve amendments to this Statute;
5. decide on the establishment of subsidiary bodies 

and approve their terms of reference; and
6. decide on permission to vote in accordance with 

Article XVII paragraph A..
H. The Assembly shall by consensus of the Members 

present, which if no consensus can be reached shall be 
considered achieved if no more than 2 Members objcct:

1. decide, if necessary, on applications for 
membership;
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2. approve the rules of procedure of the Assembly 
and of the Council, which shall be submitted 
by the latter,

3. adopt the annual report as well as other reports;

4. approve the conclusion of agreements on any 
questions, matters or issues within the scope 
of this Statute; and

5. decide in case of disagreement between its 
Members on additional projects in accordance 
with Article V paragraph B.

I. The Assembly shall designate the seat of the Agency 
and the Director-General of the Secretariat (hereinafter 
referred to as “Director-General”) by consensus of the 
Members present, or, if no consensus can be reached, 
by a majority vote of two thirds of the Members present 
and voting.

J. The Assembly shall consider and approve as appro-
priate at its fi rst session any decisions, draft agreements, 
provisions and guidelines developed by the Preparatory 
Commission in accordance with the voting procedures 
for the respective issue as outlined in Article IX para-
graphs F to I.

Article X

The Council

A. The Council shall consist of at least 11 but not more 
than 21 representatives of the Members of the Agency, 
elected by the Assembly. The concrete number of rep-
resentatives between 11 and 21 shall correspond to the 
rounded up equivalent of one third of the Members of 
the Agency to be calculated on the basis of the number 
of Members of the Agency at the beginning of the respec-
tive election for members of the Council. The members 
of the Council shall be elected on a rotating basis as laid 
down in the rules of procedure of the Assembly, with a 
view to ensuring effective participation of developing and 
developed countries and achieving fair and equitable geo-
graphical distribution and effectiveness of the Council’s 
work. The members of the Council shall be elected for a 
term of two years.

B. The Council shall convene semi-annually and its 
meetings shall take place at the seat of the Agency, un-
less the Council decides otherwise.

C. The Council shall, at the beginning of each meeting 
for the duration until its next meeting, elect a Chairper-
son and such other offi cials from among its members as 
may be required. It shall have the right to elaborate its 
rules of procedure. Such rules of procedure have to be 
submitted to the Assembly for approval.

D. Each member of the Council shall have one 
vote. The Council shall take decisions on questions 
of procedure by a simple majority of its members. 
Decisions on matters of substance shall be taken 
by a majority of two thirds of its members. When 
the issue arises as to whether the question is one of 
substance or not, that question shall be treated as a 
matter of substance unless the Council, by a majority of 
two thirds of its members, decides otherwise.

E. The Council shall be responsible and accountable to 
the Assembly. The Council shall carry out the powers and 
functions entrusted lo it under this Statute, as well as 
those functions delegated to it by the Assembly. In so do-
ing, it shall act in conformity with the decisions and with 
due regard to the recommendations of the Assembly and 
assure their proper and continuous implementation.

F. The Council shall:
1. facilitate consultations and cooperation among 

Members; 
2. consider and submit to the Assembly the draft 

work programme and the draft budget of the 
Agency;

3. approve arrangements for the sessions of the 
Assembly including the preparation of the 
draft agenda;

4. consider and submit Lo the Assembly the draft 
annual report concerning the activities of the 
Agency and other reports as prepared by the 
Secretariat according to Article XI paragraph 
E number 3 of this Statute;

5. prepare any other reports which the Assembly 
may request;

6. conclude agreements or arrangements with 
States, international organizations and 
international agencies on behalf of the Agency, 
subject to prior approval by the Assembly;

7. substantiate the work programme as adopted by 
the Assembly with a view to its implementation 
by the Secretariat and within the limits of the 
adopted budget;

8. have the authority to refer to the Assembly 
matters for its consideration; and

9. establish subsidiary organs, when necessary, in 
accordance with Article VIII paragraph B, 
and decide on their terms of reference and 
duration.

Article XI

The Secretariat

A. The Secretariat shall assist the Assembly, the 
Council, and their subsidiary organs in the performance 
of their functions. It shall carry out the other functions 
entrusted to it under this Statute as well as those func-
tions delegated to it by the Assembly or the Council.

B. The Secretariat shall comprise a Director-General, 
who shall be its head and chief administrative offi cer, and 
such staff as may be required. The Director-General shall 
be appointed by the Assembly upon the recommendation 
of the Council for a term of four years, renewable for one 
further term, but not thereafter.

C. The Director-General shall be responsible to the 
Assembly and the Council, inter alia for the appointment 
of the staff as well as the organization and functioning 
of the Secretariat. The paramount consideration in the 
employment of the staff and in the determination of the 
conditions of service shall be the necessit of securing the 
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highest standards of effi ciency, competence and integrity. 
Due regard shall be paid to the importance of recruiting 
the staff primarily from Member States and on as wide 
a geographical basis as possible, taking particularly into 
account the adequate representation of developing coun-
tries and with emphasis on gender balance. In preparing 
the budget the proposed recruitment shall be guided by 
the principle that the staff shall be kept to a minimum 
necessary for the proper discharge of the responsibilities 
of the Secretariat,

D. The Director-General or a representative designated 
by him or her shall participate, without the right to vote, 
in all meetings of the Assembly and of the Council.

E. The Secretariat shall:
1. prepare and submit to the Council the draft 

work programme and the draft budget of the 
Agency;

2. implement the Agency’s work programme and 
its decisions;

3. prepare and submit to the Council the draft 
annual report concerning the activities of 
the Agency and such other reports as the 
Assembly or the Council may request;

4. provide administrative and technical support 
to the Assembly, the Council and their 
subsidiary organs;

5. facilitate communication between the Agency 
and its Members; and

6. circulate the policy advice after it was given to 
the Members of the Agency in accordance 
with Article IV paragraph C number 2 and 
prepare and submit to the Assembly and the 
Council a report on its policy advice for each 
of their sessions, The report to the Council 
shall include also the planned policy advice in 
implementing the annual work programme.

F. In the performance of their duties, the Director-Gen-
eral and the other members of the staff shall not seek or 
receive instructions from any government or from any 
other source external to the Agency. They shall refrain 
from any action that might refl ect on their positions as 
international offi cers responsible only to the Assembly 
and the Council. Each Member shall respect the exclu-
sively international character of the responsibilities of 
the Director-General and the other members of the staff 
and shall not seek to infl uence them in the discharge of 
their responsibilities.

Article XII 

The budget

A. The budget of the Agency shall be fi nanced by:
1. mandatory contributions of its Members, which 

are based on the scale of assessments of 
the United Nations, as determined by the 
Assembly;

2. voluntary contributions; and

3. other possible sources in accordance with the 
fi nancial rules to be adopted by the Assembly by 

consensus, as laid down in Article IX paragraph 
G of this Statute. The fi nancial rules and the 
budget shall secure a solid fi nancial basis 
of the Agency and shall ensure the effective 
and effi cient implementation of the Agency’s 
activities, as defi ned by the work programme. 
Mandatory contributions will fi nance core 
activities and administrative costs.

B. The draft budget of the Agency shall be prepared by 
the Secretariat and submitted to the Council for examina-
tion. The Council shall either forward it to the Assembly 
with a recommendation for approval or return it to the 
Secretariat for review and re-submission. 

C. The Assembly shall appoint an external auditor 
who shall hold offi ce for a period of four years and who 
shall be eligible for re-election. The fi rst auditor shall 
hold offi ce for a period of two years. The auditor shall 
examine the accounts of the Agency and shall make such 
observations and recommendations as deemed necessary 
with respect to the effi ciency of the management and the 
internal fi nancial controls.

Article XIII

Legal personality, privileges and immunities

A. The Agency shall have international legal person-
ality. In the territory of each Member and subject to its 
national legislation. it shall enjoy such domestic legal 
capacity as may be necessary for the exercise of its func-
tions and the fulfi lment of its purposes.

B. Members shall decide upon a separate agreement 
on privileges and immunities.

Article XIV

Relations with other organizations

Subject to the approval of the Assembly the Council 
shall be authorized to conclude agreements on behalf of the 
Agency establishing appropriate relations with the United 
Nations and any other organizations whose work is related 
to that of the Agency. The provisions of this Statute shall 
not affect the rights and obligations of any Member deriving 
from any existing international treaty.

Article XV

Amendments and withdrawal, review

A. Amendments to this Statute may be proposed by any 
Member. Certifi ed copies of the text of any amendment 
proposed shall be prepared by the Director-General and 
communicated by him to all Members at least ninety days 
in advance of its consideration by the Assembly.

B. Amendments shall come into force for all Members:
1. when approved by the Assembly after consideration 

of observations submitted by the Council on 
each proposed amendment; and

2. after all the Members have consented to be bound 
by the amendment in accordance with their 
respective constitutional processes. Members 
shall express their consent to be bound by 
depositing a corresponding instrument with 
the Depositary referred to in Article XX 
paragraph A.
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C. At any time after fi ve years from the date when this 
Statute takes effect in accordance with paragraph D of 
Article XIX, a Member may withdraw from the Agency 
by notice in writing to that effect given lo the Deposi-
tary referred to in Article XX paragraph A which shall 
promptly inform the Council and all Members.

D. Such withdrawal shall take effect at the end of the year 
in which it is expressed. Withdrawal by a Member from the 
Agency shall not affect its contractual obligations entered 
into pursuant to Article V paragraph B or its fi nancial 
obligations for the year in which ii withdraws.

Article XVI

Settlement of disputes

A. Members shall settle any dispute between them con-
cerning the interpretation or application of this Statute 
by peaceful means in accordance with Article 2 paragraph 
3 of the Charter of the United Nations and, to this end, 
shall seek a solution by the means indicated in Article 33 
paragraph 1 of the Charter of the United Nations.

B. The Council may contribute to the settlement of a 
dispute by whatever means it deems appropriate, includ-
ing offering its good offi ces, calling upon the Members to a 
dispute to start the settlement process of their choice and 
recommending a time limit for any agreed procedure.

Article XVII

Temporary suspension of rights

A. Any Member of the Agency which is in arrears with 
its fi nancial contributions to the Agency shall have no 
right to vote if its arrears reach or exceed the amount of 
its contributions for the two preceding years. However, 
the Assembly may permit this Member to vote if it is 
convinced that the non-payment is due to circumstances 
beyond the Member’s control.

B. A Member which has persistently violated the pro-
visions of this Statute or of any agreement entered into 
by it pursuant to this Statute may be suspended from 
the exercise of the privileges and rights of membership 
by the Assembly acting by a two-thirds majority of the 
Members present and voting upon recommendation of 
the Council.

Article XVIII

Seat of the Agency

The seat of the Agency shall be determined by the As-
sembly at its fi rst session.

Article XIX

Signature, ratifi cation, entry into force and accession

A. This Statute shall be open for signature at the 
Founding Conference by all States that are members 
of the United Nations and regional intergovernmental 
economic integration organizations as defi ned in Article 
VI paragraph A. It shall remain open for signature until 
the date this Statute enters into force.

B. For States and regional intergovernmental economic 
integration organizations as defi ned in Article VI para-

graph A having not signed this Statute, this Statute shall 
be open for accession after their membership has been 
approved by the Assembly in accordance with Article VI 
paragraph B number 2.

C. Consent lo be bound by this Statute shall be ex-
pressed by depositing an instrument of ratifi cation or 
accession with the Depositary. Ratifi cation of or accession 
to this Statute shall be effected by States in accordance 
with their respective constitutional processes.

D. This Statute shall enter into force on the thirtieth 
day after the date of deposit of the twenty-fi fth instru-
ment of ratifi cation.

E. For States or regional intergovernmental economic 
integration organizations having deposited an instru-
ment of ratifi cation or accession after the entry into force 
of the Statute, this Statute shall enter into force on the 
thirtieth day after the date of deposit of the relevant 
instrument.

F. No reservations may be mode to any of the provisions 
contained in this Statute.

Article XX

Depositary, registration, authentic text

A. The Government of the Federal Republic of Germa-
ny is hereby designated as the Depositary of this Statute 
and any instrument of ratifi cation or accession.

B. This Statute shall be registered by the Depositary 
Government pursuant to Article 102 of the Charter of 
the United Nations.

C. This Statute, done in English, shall be deposited in 
the archives of the Depositary Government.

D. Duly certifi ed copies of this Statute shall be trans-
mitted by the Depositary Government to the govern-
ments of States and to the executive organs of regional 
intergovernmental economic integration organizations 
which have signed or have been approved for membership 
according to Article VI paragraph B number 2.

E. The Depositary Government shall promptly inform 
all Signatories to this Statute of the date of each deposit 
of any instrument of ratifi cation and the date of entry 
into force of the Statute.

F. The Depositary Government shall promptly inform 
all Signatories and Members of the dates on which States 
or regional intergovernmental economic integration or-
ganizations subsequently become Members thereto.

G. The Depositary Government shall promptly send 
new applications for membership to all Members of the 
Agency for consideration in accordance with Article VI 
paragraph B number 2.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rized, have signed this Statute.

Done at Bonn, this 26 January 2009, in a single original, 
in the English language.
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Declaration of the Conference Regarding 
Authentic Versions of the Statute

“Gathering in Bonn the 26th January 2009, the rep-
resentatives of the invited States to the Founding Con-
ference of the International Renewable Energy Agency 
have adopted the following declaration which shall form 
an integral part of the Statute:

The Statute of the International Renewable Energy 
Agency, signed on the 26th January 2009 in Bonn, in-
cluding this declaration, shall also be authenticated in 
the offi cial languages of the United Nations other than 
English, as well as in the language of the depositary, on 
the request of the respective Signatories.

(1) The Conference notes that France has already sent 
to the depositary Government a French version of the 
Statute desiring 0w authentication of the Statute in the 
French language.

(2) This declaration shall not be in confl ict with the 
agreement on the working language of the Final Prepa-
ratory Conference in Madrid.

ESTATUTO DA AGÊNCIA INTERNACIONAL
DA ENERGIA RENOVÁVEL

As Partes deste Estatuto,

desejando promover a difusão e a crescente utilização 
da energia renovável com vista ao desenvolvimento 
sustentável,

inspiradas pela sua fi rme convicção nas vastas oportu-
nidades oferecidas pela energia renovável para a aborda-
gem e gradual resolução de problemas relacionados com 
a segurança de energia e com a volatilidade dos preços 
da energia,

convictas de que a energia renovável pode desempe-
nhar um importante papel na redução da concentração 
dos gases de efeito de estufa na atmosfera, contribuindo 
deste modo para a estabilização do sistema climático, e 
contribuindo para uma transição sustentada, segura e 
suave para uma economia menos carbónica,

desejando fomentar o impacto positivo que podem ter 
as tecnologias de energia renovável para estimular o 
crescimento sustentável e a criação de emprego,

motivadas pelo enorme potencial das fontes de energia reno-
vável para proporcionar um acesso descentralizado à energia, 
em particular nos países em desenvolvimento, e o acesso à 
energia das regiões isoladas e remotas e das ilhas,

preocupadas com as sérias implicações negativas que 
a utilização dos combustíveis fósseis e a utilização inefi -
ciente da biomassa tradicional podem ter para a saúde,

convictas de que a energia renovável, combinada com 
o reforço da efi ciência energética, pode contrabalançar o 
previsto e acentuado aumento da necessidade global da 
energia nas próximas décadas,

afi rmando o seu desejo de estabelecerem uma orga-
nização internacional para a energia renovável, que 
facilite a cooperação entre os seus Membros, e que si-

multaneamente  estabeleça uma colaboração estreita 
com as organizações existentes promotoras da utilização 
da energia renovável,

acordaram o seguinte:
Artigo I

Estabelecimento da Agência

A. As Partes deste Estatuto estabelecem por este meio 
a Agência Internacional da Energia Renovável (referida 
daqui em diante como “a Agência”) de acordo com os 
termos e condições seguintes.

B. A Agência baseia-se no princípio da igualdade de 
todos os seus Membros e deve respeitar, no desempenho 
das suas actividades, os direitos soberanos e competên-
cias dos seus Membros.

Artigo II

Objectivos

A Agência promoverá amplamente a crescente adopção 
da utilização sustentada de todas as formas de energia 
renovável a nível mundial, tendo em conta:  

a) as prioridades e os benefícios nacionais e internos 
resultantes de uma abordagem integrada da 
energia renovável e das medidas de efi ciência 
energética, e

b) a contribuição da energia renovável para a 
preservação ambiental, através da limitação 
da pressão sobre os recursos naturais e a 
redução da desfl orestação, em particular da 
desfl orestação tropical, da desertifi cação e 
da perda da biodiversidade; para a protecção 
do clima; para o crescimento económico e 
a coesão social incluindo a mitigação da 
pobreza e o desenvolvimento sustentável; 
para o acesso e segurança do abastecimento 
de energia; para o desenvolvimento regional e 
para a responsabilidade inter-geracional.

Artigo III

Defi nição

Neste Estatuto o termo “energia renovável” aplica-se a 
todas as formas de energia obtidas a partir de fontes reno-
váveis e de modo sustentável, que incluem, inter alia:

1. bioenergia;
2. energia geotérmica;
3. energia hídrica;
4. energia oceânica, incluindo, inter alia, as marés, 

ondas e energia térmica oceânica;
5. energia solar; e
6. energia eólica.

Artigo IV

Actividades

A. Na qualidade de centro de excelência para a tec-
nologia da energia renovável e actuando como facilita-
dor e catalizador, proporcionando experiência para as 
aplicações práticas e as políticas, oferecendo apoio em 
todos os assuntos relacionados com a energia renovável 
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e ajudando os países a benefi ciarem do desenvolvimento 
e transferência efi cientes de conhecimentos e tecnologia, 
a Agência realiza as seguintes actividades: 

1. Especialmente em benefício dos Membros, a 
Agência deve:

a) analisar, monitorizar e, sem compromissos para 
com as políticas dos Membros, sistematizar 
práticas correntes de energia renovável, 
incluindo instrumentos de politica, incentivos, 
mecanismos de investimento, melhores 
práticas, tecnologias disponíveis, sistemas 
integrados e equipamento e factores de 
sucesso - insucesso;

b) iniciar o debate e assegurar a interacção com 
outras organizações e redes governamentais e 
não-governamentais, neste e noutros campos 
relevantes;

c) proporcionar aconselhamento relevante 
sobre políticas e assistência aos seus 
Membros, quando pedido, tendo em conta as 
necessidades respectivas, e estimular debates 
internacionais sobre política energética 
renovável e as suas condições estruturais;

d) melhorar a transferência de conhecimento 
e de tecnologia pertinentes e promover o 
desenvolvimento de capacidade e competência 
locais nos Estados Membros, incluindo as 
interligações necessárias;

e) oferecer criação de capacidade, incluindo treino e 
formação aos seus Membros;

f) proporcionar aconselhamento aos seus Membros, 
a seu pedido, sobre o fi nanciamento da 
energia renovável e apoiar a aplicação dos 
mecanismos com ele relacionados;

g) estimular e encorajar a investigação, inclusive 
em assuntos sócio-económicos, e encorajar 
as redes de investigação, a investigação 
conjunta, e o desenvolvimento e difusão de 
tecnologias; e

h) proporcionar informação sobre desenvolvimento 
e difusão das normas técnicas nacionais e 
internacionais relativas à energia renovável, 
baseada num sólido conhecimento, através da 
presença activa nos fora relevantes.

2. Além disso, a Agência deve disseminar 
informação e incrementar o conhecimento 
do público sobre os benefícios e o potencial 
oferecidos pela energia renovável.

B. Na realização das suas actividades, a Agência deve:
1. actuar de acordo com os objectivos e princípios 

das Nações Unidas para promover a paz e a 
cooperação internacional em conformidade 
com as políticas das Nações Unidas de 
promoção do desenvolvimento sustentável;

2. alocar os seus recursos de modo a assegurar a 
sua efi ciente utilização, tendo em perspectiva 
abordar adequadamente todos os seus 

objectivos e realizar as suas actividades para 
alcançar o maior benefício possível para  os 
seus Membros e em todas as áreas do mundo, 
tendo em atenção as necessidades especiais 
dos países em desenvolvimento, das regiões 
remotas e isoladas e das ilhas;

3. cooperar estreitamente e esforçar-se por 
estabelecer relações mutuamente proveitosas 
com instituições e organizações existentes, de 
modo a evitar duplicações desnecessárias de 
trabalho e a construir e a fazer uso efectivo 
e efi ciente dos recursos e actividades em 
curso, dos governos, de outras organizações 
e de agências que visam promover a energia 
renovável.

C. A Agência deverá:

1. submeter aos seus Membros um relatório de 
actividades anual;

2. informar os Membros sobre os aconselhamentos 
relativos a políticas, depois de os ter produzido; 
e 

3. informar os Membros sobre as consultas 
e a cooperação tidas com organizações 
internacionais a trabalhar nesta área, e sobre 
o trabalho por estas realizado. 

Artigo V

Programa de trabalho e projectos

A. A Agência desenvolverá a sua actividade com 
base num programa de trabalho anual, preparado pelo 
Secretariado, analisado pelo Conselho e aprovado pela 
Assembleia.

B. A Agência pode, em complemento ao seu programa 
de trabalho, depois de consultar os seus Membros e, em 
caso de desacordo, depois de aprovação pela Assembleia, 
levar a cabo projectos iniciados e fi nanciados pelos Mem-
bros, sujeito à disponibilidade de recursos não-fi nanceiros 
da Agência.

Artigo VI

Qualidade de Membro

A. A qualidade de Membro é acessível aos Estados, 
membros das Nações Unidas, e às organizações regio-
nais intergovernamentais de integração económica que 
desejem e tenham capacidade de actuar de acordo com os 
objectivos e actividades formuladas neste Estatuto. Para 
ser elegível como membro da Agência, uma organização 
regional intergovernamental de integração económica 
deve ser constituída por Estados soberanos, pelo menos 
um dos quais seja membro das Agência e à qual o res-
pectivo Estado Membro tenha conferido competência em, 
pelo menos, um dos assuntos dentro do campo de acção 
da Agência.

B. Esses Estados e organizações regionais intergover-
namentais de integração económica tornar-se-ão:

1. Membros originais da Agência, por terem 
assinado o Estatuto e terem depositado um 
instrumento de ratifi cação;
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2. outros Membros da Agência, pelo depósito de um 
instrumento de adesão após o seu pedido de 
membro ter sido aprovado. A qualidade de 
Membro pode ser considerada aprovada se 
três meses após o pedido ter sido enviado aos 
Membros não tiver sido expresso qualquer 
desacordo. Em caso de desacordo a candidatura 
será submetida à decisão da Assembleia de 
acordo com o Artigo IX parágrafo H número 1.

C. No caso de uma organização regional intergover-
namental de integração económica, a organização e os 
seus Estados Membros devem decidir das respectivas 
responsabilidades para a realização das suas obriga-
ções sob este Estatuto. A organização e os seus Estados 
Membros não poderão exercer simultaneamente direitos, 
incluindo direito de voto, nos termos do Estatuto. Nos 
seus instrumentos de ratifi cação ou adesão, as organi-
zações acima referidas devem declarar o âmbito da sua 
competência relativamente aos assuntos regidos por este 
Estatuto. Essas organizações também devem informar o 
Governo Depositário de qualquer modifi cação relevante 
no âmbito da sua competência. No caso da votação de 
assuntos no âmbito da sua competência, as organizações 
intergovernamentais regionais de integração económica 
votarão com o número de votos igual ao número de votos 
total atribuível aos seus Estados Membros que forem 
também Membros desta Agência.

Artigo VII

Observadores

A. O estatuto de observador pode ser concedido pela 
Assembleia a:

1. organizações intergovernamentais e não-
governamentais activas no campo da energia 
renovável;

2. Signatários que não ratifi caram o Estatuto; e

3. candidatos a membros cuja candidatura tenha 
sido aprovada de acordo com o Artigo VI 
parágrafo B número 2.

B. Os observadores podem participar, sem direito de 
voto, nas sessões públicas da Assembleia e dos seus ór-
gãos subsidiários.

Artigo VIII

Órgãos

A. São estabelecidos como principais órgãos da Agência:

1. a Assembleia;

2. o Conselho; e

3. o Secretariado.

B. A Assembleia e o Conselho, sujeito a aprovação 
pela Assembleia, podem criar os órgãos subsidiários que 
julguem necessários para o exercício das suas funções de 
acordo com o Estatuto.

Artigo IX

A Assembleia

A. 1. A Assembleia é o órgão supremo da Agência.
2. A Assembleia pode discutir qualquer assunto 

dentro do âmbito do Estatuto ou relativo a 
poderes e funções de qualquer órgão previsto 
no Estatuto.

3. Relativamente a qualquer desses assuntos a 
Assembleia pode: 

 a) tomar decisões e fazer recomendações a qualquer 
dos órgãos ; e

 b) fazer recomendações aos Membros da Agência, 
a seu pedido.

4. além disso, a Assembleia terá autoridade para 
propor assuntos à consideração do Conselho 
e para pedir ao Conselho e ao Secretariado 
relatórios sobre qualquer assunto relativo ao 
funcionamento da Agência.

B. A Assembleia será composta por todos os Mem-
bros da Agência. A Assembleia deve reunir em sessões 
regulares anualmente, excepto no caso de decidir dife-
rentemente.

C. A Assembleia inclui um representante de cada 
Membro. Os representantes podem ser acompanhados 
de substitutos ou conselheiros. Os custos da participa-
ção de delegação devem ser suportados pelo respectivo 
Membro.

D. As sessões da Assembleia serão realizadas na sede 
da Agência, excepto se houver decisão em contrário.

E. No início de cada sessão regular, a Assembleia 
deve eleger um Presidente e os outros cargos que sejam 
necessários, tendo em conta uma representação geo-
gráfi ca equitativa. Estes devem manter-se no lugar até 
que um novo Presidente e os outros cargos sejam eleitos 
na Assembleia ordinária seguinte. A Assembleia deve 
adoptar regras de procedimento em conformidade com 
este Estatuto.

F. Com respeito pelo Artigo VI parágrafo C, cada Membro 
da Agência terá um voto na Assembleia. A Assembleia 
deve tomar decisões em assuntos de procedimento por 
maioria simples de Membros presentes e votantes. As 
decisões sobre assuntos relevantes serão tomadas por 
consenso dos Membros presentes. Se não se chegar a 
um consenso, esse consenso deve ser considerado como 
atingido se não mais de 2 Membros objectarem, a não ser 
que o Estatuto diga o contrário. Caso se levante a questão 
de um assunto ser ou não relevante, esse assunto deve 
ser considerado relevante, excepto se a Assembleia, por 
consenso dos Membros presentes, decidir em contrário 
e, não se conseguindo o consenso, este considerar-se-á 
alcançado se não houver objecção por mais de 2 Membros. 
Uma maioria dos Membros da Agência constitui quorum 
para a Assembleia. 

G. A Assembleia deve, por consenso dos Membros 
presentes:

1. eleger os membros do Conselho;
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2. aprovar nas suas sessões ordinárias o orçamento 
e o programa de trabalho da Agência, 
submetido pelo Conselho, e ter autoridade 
para decidir sobre o alterações do orçamento 
e do programa de trabalhos da Agência;

3. tomar decisões relativas à supervisão das políticas 
fi nanceiras da Agência, as regras fi nanceiras 
e outros assuntos de ordem fi nanceira e eleger 
o auditor;

4. aprovar alterações a este Estatuto;
5. decidir o estabelecimento de órgãos subsidiários 

e aprovar os seus termos de referência; e
6. decidir sobre a autorização de votar de acordo 

com o Artigo XVII parágrafo A.
H. A Assembleia deve, por consenso dos Membros pre-

sentes, o qual, se não puder ser alcançado, será conside-
rado conseguido se não mais de 2 Membros objectarem: 

1. decidir, se necessário, sobre as solicitações para 
ser membro;

2. aprovar as regras de conduta da Assembleia e 
do Conselho, que devem ser submetidas por 
este último;

3. adoptar o relatório anual, bem como outros 
relatórios;

4. aprovar a conclusão de acordos sobre quaisquer 
questões, assuntos ou problemas no do âmbito 
do Estatuto ; e  

5. decidir em caso de desacordo entre os seus 
Membros sobre projectos adicionais nos 
termos do Artigo V parágrafo B.

I. A Assembleia deve designar a sede da Agência e o 
Director-Geral do Secretariado (referido daqui em dian-
te como o “Director-Geral“) por consenso dos Membros 
presentes ou, se não se conseguir alcançar consenso, 
pelo um voto maioritário de dois terços dos Membros 
presentes e votantes.

J. A Assembleia deve considerar e aprovar, como 
adequado, na sua primeira sessão, quaisquer decisões, 
projectos de acordos, disposições e directrizes propostas 
pela Comissão Preparatória em conformidade com os pro-
cedimentos de votação para a respectivo matéria, como 
estabelecido nos parágrafos F e I do Artigo IX.

Artigo X

O Conselho

A. O Conselho deve ser constituído pelo menos por 
11, mas não mais de 21, representantes dos Membros 
da Agência, eleitos pela Assembleia. O número concreto 
de representantes, entre 11 e 21, deve corresponder ao 
equivalente arredondado de um terço dos Membros da 
Agência, que deve ser calculado com base no número 
de Membros da Agência no início da respectiva eleição 
para membros do Conselho. Os membros do Conselho 
devem ser eleitos numa base rotativa como estipulado 
nas regras de procedimento da Assembleia, com vista a 
assegurar participação efectiva dos países desenvolvidos 
e em desenvolvimento e obter distribuição geográfi ca 

razoável e equitativa e efi cácia no trabalho do Conselho. 
Os membros do Conselho serão eleitos por um período 
de dois anos.

B. O Conselho deve reunir-se duas vezes por ano e 
as suas reuniões devem ter lugar na sede da Agência, 
excepto se houver decisão em contrário do Conselho.

C. O Conselho deve, no início de cada reunião e com 
duração até à próxima reunião, eleger um Presidente e 
outros cargos, como necessário, de entre os seus membros. 
O Conselho terá o direito de elaborar as suas regras de 
procedimento. Essas regras de procedimento têm de ser 
submetidas à aprovação da Assembleia.

D. Cada membro do Conselho terá um voto. O Con-
selho tomará decisões sobre questões de procedimento 
por maioria simples dos seus membros. Decisões sobre 
assuntos relevantes devem ser tomadas por maioria de 
dois terços dos seus membros. Quando se ponha a questão 
de um assunto ser relevante ou não, esse assunto deve ser 
tratado como relevante excepto se o Conselho, por maioria 
de dois terços dos seus membros, decidir o contrário.

E. O Conselho será responsável e prestará contas 
perante a Assembleia. O Conselho deve desempenhar 
os poderes e as funções que lhe são conferidas por este 
Estatuto, bem como as funções que lhe forem delegadas 
pela Assembleia. Ao fazê-lo, deve agir em conformidade 
com as decisões e com a devida consideração pelas reco-
mendações da Assembleia e assegurar a sua implemen-
tação permanente e apropriada.

F. O Conselho deve: 
1. facilitar as consultas e a cooperação entre os 

Membros;
2. analisar e submeter à Assembleia a proposta 

do programa de trabalho e a proposta do 
orçamento da Agência;

3. aprovar o planeamento das sessões da 
Assembleia, incluindo a preparação da 
proposta de agenda;

  4. analisar e submeter à Assembleia a proposta 
do programa de trabalho relativamente às 
actividades da Agência bem como outros 
relatórios preparados pelo Secretariado de 
acordo com o Artigo XI parágrafo E número 
3 deste Estatuto; 

5. preparar outros relatórios que possam ser 
pedidos pela Assembleia;

    6. concluir acordos e programas com Estados, 
organizações internacionais e agências 
internacionais em nome da Agência, sujeito a 
prévia aprovação pela Assembleia;

    7.  substanciar o programa de trabalho como 
adoptado pela Assembleia com vista à sua 
implementação pelo Secretariado e dentro 
dos limites do orçamento adoptado; 

8. ter competência para apresentar à Assembleia 
assuntos para sua consideração; e 

9. estabelecer órgãos subsidiários, quando 
necessário, de acordo com o Artigo VIII 
parágrafo B, e decidir sobre os seus termos de 
referência e duração.
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Artigo XI

O Secretariado

A. O Secretariado deve auxiliar a Assembleia, o Con-
selho, e os seus órgãos subsidiários na realização das 
suas funções. Deve desempenhar as outras funções que 
lhe são conferidas ao abrigo deste Estatuto, bem como 
as funções que lhe sejam delegadas pela Assembleia e 
pelo Conselho.

B. O Secretariado deve incluir um Director-Geral, que 
será o seu chefe e principal funcionário administrativo, 
e o pessoal que for necessário. O Director-Geral deve ser 
escolhido pela Assembleia sob recomendação do Conse-
lho, por um período de quatro anos, renovável por um 
período adicional, mas não mais.

C. O Director-Geral será responsável perante a As-
sembleia e o Conselho, designadamente pela nomeação 
de pessoal, bem como pela organização e funcionamento 
do Secretariado. O critério mais importante na selecção 
do pessoal e na defi nição das condições de serviço deve 
ser a necessidade de assegurar os mais altos padrões de 
efi ciência, competência e integridade. Será dada devida 
atenção à importância de recrutar pessoal primeira-
mente dos Estados Membros e numa base geográfi ca 
tão ampla quanto possível, tomando particularmente em 
consideração a adequada representação dos países em 
desenvolvimento e com ênfase no equilíbrio de género. 
Ao preparar o orçamento, a proposta de recrutamento 
deve submeter-se ao princípio de que o pessoal deve ser 
mantido no mínimo necessário para o desempenho ade-
quado das responsabilidades do Secretariado.

D. O Director-Geral, ou um representante por ele ou 
ela designado, deve participar, sem direito de voto, em 
todas as reuniões da Assembleia e do Conselho.

E. O Secretariado deve:  
1. preparar e submeter ao Conselho a proposta 

do programa de trabalhos e a proposta do 
orçamento da Agência;

2. implementar o programa de trabalhos da Agência 
e as suas decisões;

3. preparar e submeter ao Conselho a proposta do 
relatório anual relativamente às actividades 
da Agência e outros relatórios pedidos pela 
Assembleia e pelo Concelho; 

4. dar apoio administrativo e técnico à Assembleia, 
ao Conselho e órgãos subsidiários;

5. facilitar a comunicação entre a Agência e os seus 
Membros ; e 

6. difundir o aconselhamento sobre políticas, depois 
de este ter sido dado aos Membros da Agência 
de acordo com o Artigo IV parágrafo C número 
2 e preparar e submeter à Assembleia e ao 
Conselho  um relatório sobre o aconselhamento 
relativo a políticas em cada uma das suas 
sessões. O relatório ao Conselho deverá incluir 
também o planeamento do aconselhamento 
sobre políticas na implementação do programa 
de trabalhos anual.

F. Na realização dos seus deveres, o Director-Geral 
e os outros membros do pessoal não devem solicitar ou 
receber instruções de qualquer governo ou de qualquer 
outra fonte externa à Agência. Eles devem abster-se de 
qualquer acção que se possa refl ectir nas suas posições 
como funcionários internacionais responsáveis apenas 
perante a Assembleia e o Conselho. Cada Membro deve 
respeitar o carácter exclusivamente internacional das 
responsabilidades do Director-Geral e dos outros mem-
bros do pessoal e não deve procurar infl uenciá-los no 
desempenho das suas responsabilidades.

Artigo XII

O orçamento

A. O orçamento da Agência será fi nanciado por:

1. contribuições obrigatórias dos seus Membros, 
baseadas na escala das contribuições das 
Nações Unidas, conforme a determinação da 
Assembleia;

2. contribuições voluntárias; e 

3. outras fontes possíveis,

de acordo com as regras fi nanceiras a ser adoptadas 
pela Assembleia por consenso, como estabelecido  no 
Artigo IX parágrafo G deste Estatuto. As regras fi nan-
ceiras e o orçamento devem garantir uma base fi nanceira 
sólida da Agência e devem assegurar a implementação 
efectiva e efi ciente das actividades da Agência, conforme 
defi nido pelo programa de trabalho. As contribuições 
obrigatórias fi nanciarão as actividades nucleares e os 
custos administrativos. 

B. A proposta de orçamento da Agência deve ser prepa-
rada pelo Secretariado e submetida ao Conselho para ser 
examinada. O Conselho ou a remete para a Assembleia 
com recomendação de aprovação ou a devolve ao Secre-
tariado para ser revista e tornar a ser submetida.

C. A Assembleia deve nomear um auditor externo 
que exercerá o cargo por um período de quatro anos e 
que pode ser reeleito. O primeiro auditor deve exercer o 
cargo por um período de dois anos. O auditor deve exa-
minar as contas da Agência e deve fazer as observações e 
recomendações que considere necessárias relativamente 
à efi ciência da administração dos controlos fi nanceiros 
internos.

Artigo XIII

Personalidade legal, privilégios e imunidades

A. A Agência terá personalidade legal internacional. 
No território de cada Membro e sujeita a legislação nacio-
nal, deve gozar da capacidade legal a nível nacional que 
seja necessária para exercer as suas funções e realizar 
os seus objectivos.

B. Os Membros devem decidir sobre um acordo sepa-
rado referente a privilégios e imunidades.
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Artigo XIV

Relações com outras organizações

Sujeito à aprovação da Assembleia, o Conselho será 
autorizado a concluir acordos em nome da Agência esta-
belecendo relações apropriadas com as Nações Unidas 
e quaisquer outras organizações cujo trabalho esteja 
relacionado com o da Agência. As disposições deste Es-
tatuto não afectarão os direitos e obrigações de qualquer 
Membro derivadas de qualquer tratado internacional 
existente.

Artigo XV

Alterações e renúncia, revisão

A. Qualquer Membro pode propor alterações a este 
Estatuto. Cópias certifi cadas do texto de qualquer pro-
posta de alteração devem ser preparadas pelo Director-
Geral e comunicadas por ele a todos os Membros pelo 
menos noventa dias antes da ser posta à consideração 
da Assembleia.

B. As alterações entrarão em vigor para todos os 
Membros:

1. quando aprovadas pela Assembleia, depois da 
consideração das observações submetidas pelo 
Conselho sobre cada proposta de alteração; e

2. depois de todos os Membros terem consentido fi car 
sujeitos à alteração nos termos do respectivos 
procedimentos constitucionais. Os Membros 
devem exprimir o seu consentimento mediante 
o depósito do correspondente instrumento 
junto do Depositário referido no Artigo XX 
parágrafo A.

C. Em qualquer altura cinco anos após a data de en-
trada em vigor deste Estatuto de acordo com o parágrafo 
D do Artigo XIX, qualquer Membro pode demitir-se da 
Agência mediante notifi cação escrita entregue para esse 
efeito ao Depositário mencionado no Artigo XX parágrafo 
A, o qual deve imediatamente informar o Conselho e 
todos os Membros.

D. Essa demissão terá efeito no fi nal do ano em que 
for expressa. A demissão de um Membro da Agência não 
afectará as suas obrigações contratuais incorridas de 
acordo com o Artigo V parágrafo B ou as suas obrigações 
fi nanceiras para o ano em que se demite.

Artigo XVI

Resolução de confl itos

A. Os Membros devem resolver qualquer questão entre 
eles relativamente à interpretação e aplicação do Esta-
tuto de modo pacífi co de acordo com o Artigo 2 parágrafo 
3 da Carta das Nações Unidas e, para esse fi m, devem 
procurar a solução pelos meios indicados no Artigo 33 
parágrafo 1 da Carta das Nações Unidas.

B. O Conselho pode contribuir para a resolução de um 
confl ito pelos meios que julgar apropriados, incluindo 
a oferta dos seus bons ofícios, o apelo aos Membros em 

disputa para iniciarem o processo de resolução por eles 
escolhido e a recomendação de um prazo limite para 
qualquer procedimento acordado.

Artigo XVII

Suspensão temporária de direitos

A. Qualquer Membro da Agência que não esteja em dia 
com as suas contribuições fi nanceiras para com a Agência 
não deve exercer o seu direito de voto se as suas dívidas 
ascenderem ou excederem a quantia das suas contribui-
ções dos dois últimos anos. Contudo a Assembleia pode 
permitir que este Membro vote se estiver convencida que 
o não pagamento se deve a circunstâncias para além do 
controlo desse Membro.

B. Um Membro que tenha persistentemente violado 
as disposições deste Estatuto ou de qualquer acordo 
assumido nos termos deste Estatuto, pode ser suspen-
so do exercício dos privilégios e direitos conferidos aos 
membros, por decisão da Assembleia, por maioria de dois 
terços dos Membros presentes e votantes, após recomen-
dação do Conselho.

Artigo XVIII

Sede da Agência 

A sede da Agência deve ser defi nida pela Assembleia 
na sua primeira sessão.

Artigo XIX

Assinatura, ratifi cação, entrada em vigor e acesso

A. Este Estatuto deve estar aberto para a assinatura na 
Conferência Fundadora por todos os membros das Nações 
Unidas e pelas organizações regionais intergovernamen-
tais de integração económica conforme estabelecido no 
Artigo VI parágrafo A. Deve fi car aberto à assinatura até 
à data em que este Estatuto entre em vigor.

B. Para os Estados e as organizações regionais inter-
governamentais de integração económica, como defi nidas 
no Artigo VI parágrafo A, que não assinaram este Esta-
tuto, este Estatuto estará aberto para adesão depois da 
qualidade de membro ser aprovada pela Assembleia de 
acordo com o Artigo VI parágrafo B número 2.

C. O consentimento da sujeição a este Estatuto deve 
ser expresso mediante o depósito de um documento de 
ratifi cação ou adesão junto do Depositário. A ratifi ca-
ção ou adesão a este Estatuto deve ser efectuada pelos 
Estados de acordo com os respectivos procedimentos 
constitucionais.

D. Este Estatuto entrará em vigor no trigésimo dia de-
pois da data do depósito do vigésimo quinto instrumento 
de ratifi cação.

E. Para os Estados ou as organizações regionais inter-
governamentais de integração económica que tenham de-
positado um instrumento de ratifi cação ou adesão depois 
da entrada em vigor do Estatuto, este Estatuto entrará 
em vigor no trigésimo dia depois da data do depósito do 
documento relevante.

F. Não podem ser expressas reservas relativamente a 
qualquer das disposições contidas no Estatuto.
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Artigo XX

Depositário, registo, texto autêntico

A. O Governo da República Federal da Alemanha é 
aqui estabelecido como Depositário deste Estatuto e de 
qualquer instrumento de ratifi cação ou acesso.

B. Este Estatuto deve ser registado pelo Governo 
Depositário de acordo com o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas.

C. Este Estatuto, feito em Língua Inglesa, deve ser 
depositado nos arquivos do Governo Depositário.

D. Cópias devidamente certifi cadas deste Estatuto 
devem ser transmitidas pelo Governo Depositário aos 
governos dos Estados e aos órgãos executivos das orga-
nizações regionais intergovernamentais de integração 
económica que tenham assinado ou cuja adesão tenha 
sido aprovada de acordo com o Artigo VI parágrafo B 
número 2. 

 E. O Governo Depositário deve de imediato informar 
os Signatários deste Estatuto da data de cada depósito de 
qualquer documento de ratifi cação e da data da entrada 
em vigor do Estatuto.

  F. O Governo Depositário deve de imediato informar 
os Signatários e os Membros das datas em que os Estados 
ou as organizações regionais intergovernamentais de 
integração económica também se tornem Membros.

G. O Governo Depositário deve de imediato enviar as 
novas solicitações de adesão para serem avaliadas por 
todos os Membros da Agência de acordo com o Artigo VI 
parágrafo B número 2.

Em fé de que os abaixo-assinados, estando devidamen-
te autorizados, assinaram este Estatuto.

Feito em Bona, neste dia 26 de Janeiro de 2009, num 
único original, em Língua Inglesa.

––––––

Secretaria-Geral
Rectifi cação 

Por ter saído de forma inexacta, rectifi ca-se na parte 
que interessa, o Despacho Substituição n° 97/VII/2010, 
publicado no Boletim Ofi cial n° 9, I Série, de 8 de Março 
de 2010.

Onde se lê:

Gabinete do Presidente

Despacho Substituição n° 96/VII/2010

Deve ler-se:

Gabinete do Presidente

Despacho Substituição n° 97/VII/2010

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 
aos 5 de Abril de 2010. – O Secretário-Geral, Eutrópio 
Lima da Cruz.

CONSELHO DE MINISTROS
––––––

Resolução nº 15/2010
de 12 de Abril

O Instituto Internacional da Língua Portuguesa (IILP) 
foi criado a 1 de Novembro de 1989, em São Luís do 
Maranhão, Brasil, pelos Chefes de Estado de Angola, 
Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal 
e São Tomé e Príncipe, com os objectivos de “promoção, 
defesa, enriquecimento e difusão da Língua Portuguesa 
como veículo de cultura, educação, informação e acesso 
ao conhecimento científi co e tecnológico e de utilização 
ofi cial em fóruns internacionais.”

De então a esta data, o IILP, apesar de ser uma ema-
nação da vontade política dos Estados membros (EM) da 
CPLP e estes terem, através dos seus órgãos directivos e 
reuniões ministeriais, adoptado sucessivas orientações 
e resoluções no sentido de o tornar operacional, não tem 
sido capaz de cumprir os objectivos para que foi criado e 
tem funcionado de forma defi ciente.

Para que o IILP possa cumprir os objectivos a que se 
propôs, necessita do apoio das Comissões Nacionais e que 
essas funcionem efectivamente, pois são os elementos 
estruturantes das acções desse Instituto e o sucesso dos 
seus programas e acções depende de uma resposta capaz 
das referidas Comissões.

Torna-se assim, necessário e urgente que Cabo Verde, 
pela vontade política já manifestada e como Estado anfi -
trião da sede do IILP, crie a Comissão Nacional do IILP 
de modo a viabilizar o funcionamento de tão importante 
instituição e satisfazer os compromissos assumidos.

Nestes termos,

No uso da faculdade conferida pelo nº 2 do artigo 260º da 
Constituição o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Objecto 

Pelo presente diploma é constituída a Comissão Na-
cional de Cabo Verde (CNCV) do Instituto Internacional 
da Língua Portuguesa (IILP).

Artigo 2º

Composição 

1. A CNCV do IILP é composta pelos seguintes repre-
sentantes de instituições governamentais e entidades pú-
blicas e privadas ligadas às áreas de actuação do IILP:

a) Um representante do departamento governamental 
responsável pela área da Educação;

b) Um representante do departamento governamental 
responsável pela área do Ensino Superior

c) Um Representante do departamento governamental 
responsável pela área da Cultura; 

d) Um representante do departamento governamental 
responsável pela área dos Negócios Estrangeiros; 
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e) Um representante da Universidade de Cabo 
Verde;  

f) Um representante do Instituto Pedagógico de 
Cabo Verde;

g) Um representante do Instituto Nacional de 
Investigação e Património Culturais. 

2. A indicação dos representantes referidos no número 1 
é da responsabilidade dos respectivos membros do Governo.

3. Integra ainda a Comissão referida no nº 1 um re-
presentante da Associação dos Escritores de Cabo Verde, 
indicado pelos respectivos órgãos de direcção. 

4. Sempre que se mostrar necessário para a realização 
dos seus fi ns, poderão ser convidadas personalidades de 
reconhecida competência em matéria de língua portu-
guesa, sem direito a voto. 

Artigo 3º

Competências

À CNCV do IILP compete:

a) Assegurar a execução dos projectos e actividades, 
de acordo com o plano aprovado em Conselho 
Estratégico do IILP, sempre que para tal seja 
solicitado pelo seu Director Executivo;

b) Apresentar relatórios de progresso desses projectos 
de actividades ao Director Executivo;

c) Apresentar e propor ao Director Executivo 
programas e projectos, para apreciação e 
eventual integração no plano de actividades.

Artigo 4º

Coordenação

A CNCV do IILP é coordenada por um dos seus mem-
bros, eleito no seu seio, na primeira reunião organizada 
para o efeito.

Artigo 5º

Articulação

A CNCV do IILP exerce as suas funções em articulação 
com os serviços competentes do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Cooperação e Comunidades.

Artigo 6º

 Funcionamento

1. A CNCV do IILP reúne-se, ordinariamente, uma vez 
em cada três meses e extraordinariamente, sempre que 
convocada pelo seu Coordenador ou a pedido da maioria 
dos seus membros.

2. As reuniões da Comissão Nacional do IILP são convo-
cadas com pelo menos dois dias úteis de antecedência. 

3. A Comissão Nacional do IILP delibera validamen-
te com a presença de, pelo menos, dois terços dos seus 
membros.

4. As deliberações são tomadas por maioria absoluta 
dos membros.

Artigo 7º

Senhas de presença

Por cada reunião em que participarem, são atribuídas 
aos membros da CNCV, senhas de presença a serem pre-
vistas no Orçamento da Comissão Nacional, por despacho 
dos membros do Governo responsáveis.

Artigo 8º

Apoios

O apoio administrativo, técnico e logístico à CNCV do 
IILP é prestado pelos gabinetes dos membros do Governo 
que tutelam a Educação e Cultura.

Artigo 9º

Regimento 

O regimento da CNCV do IILP é aprovado por despacho 
conjunto dos membros de Governo responsáveis pelas 
áreas da educação e cultura.

 Artigo 10º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Vista e aprovada em Conselho de Ministros 

José Maria Pereira Neves

Publique-se.

O Primeiro-ministro, José Maria Pereira Neves

––––––
Resolução nº 16/2010

de 12 de Abril

Está em preparação a participação de Cabo Verde na 
ExpoShanghai2010., exposição universal, que decorre 
sob o lema “Melhor Cidade, Melhor Vida”, na Cidade 
Chinesa de Shanghai, de 1 de Maio a 30 de Outubro do 
corrente ano de 2010.

Para o efeito, através da Resolução n.º 35/2008, de 20 
de Outubro, o Governo defi niu o quadro legal e institu-
cional que permitem a criação das condições adequadas 
para que a participação de Cabo Verde naquele evento 
decorra com qualidade e dignifi que o país.

No mesmo diploma foi criada a Comissão Nacional 
de Organização e Preparação da Participação de Cabo 
Verde na ExpoShanghai e designado o Presidente da 
IFH (Imobiliária, Fundiária e Habitat, SA), como Co-
missário Nacional de Cabo Verde para a ExpoShnghai 
que tem vindo a exercer essa função com dedicação e 
competência. 

Acontece, porém, que o Presidente da IFH, SA acaba de 
cessar as suas funções e, estando nas vésperas da abertu-
ra ofi cial do certame, não se justifi ca a sua substituição 
por outra pessoa, o que poderia por em causa a qualidade 
da organização da participação de Cabo Verde. 

Para o efeito, torna-se imperiosa a necessidade de 
proceder à alteração da Resolução nº 35/2008, de 20 de 
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Outubro, com vista a permitir a designação, a titulo in-
dividual, do Presidente cessante da IFH, SA, mediante 
a assinatura de um contrato de prestação de serviços 
com o MDHOT. 

Aproveita-se, igualmente, para, de forma expressa, 
conferir à IFH, Imobiliária, Fundiária e Habitat, SA, 
a missão de assegurar o apoio logístico à Comissão Na-
cional e ao Comissário Nacional de Cabo Verde para a  
ExpoShanghai2010.

Assim, 

No uso da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 260º 
da Constituição da República de Cabo Verde, o Governo 
aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1º

Alteração

É alterado o artigo 3º da Resolução n.º 35/2008, de 20 
de Outubro, que passa a ter a seguinte redacção:

“Artigo 3º

Nomeação do Comissário Nacional de Cabo Verde para a 
ExpoShanghai2010

1. O Comissário Nacional de Cabo Verde para a Ex-
poShanghai2010 é nomeado por despacho e livre escolha 
da Ministra da Descentralização, Habitação e Ordena-
mento do Território, a quem compete presidir e coorde-
nar os trabalhos da Comissão Nacional, assegurar o seu 
normal funcionamento, bem como a criação das condições 
adequadas para que a participação de Cabo Verde naque-
le evento decorra com qualidade e dignifi que o país.

2. (…).

3. A IFH (Imobiliária, Fundiária e Habitat, SA), assegura 
o apoio logístico à Comissão Nacional e ao Comissário 
Nacional de Cabo Verde para a ExpoShanghai2010.”

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

Vista e aprovada em Conselho de Ministros 

José Maria Pereira Neves

Publique-se.

O Primeiro-ministro, José Maria Pereira Neves

––––––

Resolução nº 17/2010

de 12 de Abril

Considerando a importância fulcral de um funcio-
namento cada vez mais efi ciente e capaz da estrutura 
ministerial, nomeadamente na formulação e seguimen-

to das políticas públicas sectoriais e de apoio técnico e 
administrativo na gestão orçamental, recursos huma-
nos, fi nanceiros e patrimoniais, bem como na área da 
modernização administrativa de um departamento com 
responsabilidades acrescidas, dado que a recente remo-
delação governamental destacou a importância do sector 
da juventude, criando um Ministério exclusivamente 
dedicado à área;

Considerando que tais atribuições estão centradas no 
serviço central de apoio ao planeamento e Gestão atri-
buídas à Direcção Geral do Planeamento, Orçamento 
e Gestão, pela orgânica do Ministério da Juventude e 
Desportos, aprovada pelo Decreto-Lei nº 61/2009, de 14 
de Dezembro; 

Tendo em conta que a referida Direcção Geral deixou 
de dispor, de momento, do respectivo Director;

Assim, 

Ao abrigo do artigo 39º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 
de Julho, que estabelece os princípios, regras e critérios 
de organização e estruturação do Plano de Cargos, Car-
reiras e Salários aplicável aos agentes da Administração 
Pública, conjugado com os artigos 5º do Decreto-Legis-
lativo nº 13/97 de 1 de Julho, que aprova o Estatuto do 
Pessoal Dirigente da Função Pública, alterado pelos 
Decreto-Legislativo 4/98, de 19 de Outubro, e pela Lei 
37/VII/2009, de 2 de Março, e número 5 do artigo 10º do 
61/2009, de 14 de Dezembro, o qual aprova a Orgânica 
do Ministério da Juventude e Desportos;

No uso da faculdade conferida pelo nº 2 do artigo 260º 
da Constituição da República, o Governo aprova a se-
guinte resolução:

Artigo 1º

Provimento do cargo de Director Geral do Planeamento, 
Orçamento e Gestão do Ministério da Juventude

1. É autorizada a Ministra da Juventude a proceder 
à celebração de contrato para o provimento do cargo de 
Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do 
Ministério da Juventude.

2. O referido contrato assumirá a forma de um contrato 
de gestão.

Artigo 2º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Vista e aprovada em Conselho de Ministros 

José Maria Pereira Neves

Publique-se.

O Primeiro-ministro, José Maria Pereira Neves
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E DESPORTOS

––––––
Gabinete do Ministro

Despacho
1. Ao abrigo do nº 1 do artigo 26º do Decreto-Legislativo 

nº 13/97, 19 de Outubro, delego na Delegada do Ministé-
rio da Educação e Desporto de S. Vicente, a competência 
para praticar os seguintes actos:

a) Celebração, prorrogação e rescisão de contratos do 
pessoal docente e demais funcionários e agentes 
do Ministério no concelho de S. Vicente;

b) Concessão de férias disciplinares dos funcionários e 
agentes do Ministério no concelho de S. Vicente;

c) Mobilidade do pessoal, no âmbito e entre os serviços 
do Ministério no concelho de S. Vicente; 

d) Deslocação dos funcionários e agentes do 
Ministério, no concelho de S. Vicente, ao 
estrangeiro em gozo de férias; 

e) Conferição de posse aos Directores das Escolas 
Secundárias, Gestores e Coordenadores no 
concelho de S. Vicente; 

f) Concessão de subsídio de isolamento e de 
compensação pela redução de carga horária;

g) Atribuição de suplementos remuneratórios ao 
pessoal docente investido em cargos de gestão 
e coordenação no concelho de S. Vicente.

2. A entidade delegada deve mencionar sempre essa 
qualidade no uso da delegação.

3. A entidade delegada pode subdelegar os poderes previstos 
no presente despacho devendo a subdelegada mencionar 
sempre essa qualidade no uso da subdelegação.

4. O exercício de funções em regime de substituição 
abrange os poderes delegados no substituído, salvo minha 
determinação em contrário.

5. A delegação ou a subdelegação de competência não 
prejudica os direitos de avocação e o poder de defi nir 
orientações de serviço. 

6. Os processos que mereçam indeferimento devem 
sempre ser submetidos ao Ministro.

7. O presente despacho tem efeitos retroactivos a 15 
de Março de 2010.

Gabinete do Ministro da Educação e Desporto, na 
Praia, aos 15 de Março de 2010. – O Ministro, Octávio 
Ramos Tavares.

––––––
Despacho

1. Ao abrigo do nº 1 do artigo 26º do Decreto Legisla-
tivo nº 13/97, 19 de Outubro, delego no Director Geral 
do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da 
Educação e Desporto, a competência para praticar os 
seguintes actos:

a) Celebração, prorrogação e rescisão de contratos 
do pessoal docente e demais funcionários e 
agentes do Ministério;

b) Celebração, prorrogação e rescisão de contratos 
de empreitadas de construções de infra-
estruturas escolares e fornecimento de bens 
e serviços;

c) Promoção e progressão do pessoal docente e dos 
demais funcionários do Ministério;

d) Homologação dos actos e instrumentos de gestão 
e prestação de contas das delegações e dos 
estabelecimentos de ensino secundário;

e) Concessão de férias aos funcionários e agentes 
do Ministério;

f) Concessão de licença sem vencimento de curta 
duração;

g) Mobilidade do pessoal, no âmbito e entre os 
serviços do Ministério;

h) Deslocação dos funcionários e agentes ao 
estrangeiro em gozo de férias;

i) Autorização de reclassifi cação de professores em 
virtude de aquisição de novas habilitações, 
obedecendo os correspondentes créditos 
orçamentais;

j) Conferição de posse aos Directores de Serviço, 
Delegados do MED e Directores das Escolas 
Secundárias; 

k) Realização de despesas de funcionamento 
inscritas no orçamento do Ministério até ao 
montante de vinte vezes o vencimento do seu 
cargo;

l) Realização de investimento inscritas no orçamento 
do Ministério até o montante de vinte vezes o 
vencimento do seu cargo; 

m) Concessão de subsídio de isolamento e de 
compensação pela redução de carga horária;

n) Atribuição de suplementos remuneratórios ao 
pessoal docente investido em cargos de gestão 
e coordenação.

2 A entidade delegada deve mencionar sempre essa 
qualidade no uso da delegação.

3 A entidade delegada pode subdelegar os poderes previstos 
no presente despacho devendo a subdelegada mencionar 
sempre essa qualidade no uso da subdelegação.

4 O exercício de funções em regime de substituição 
abrange os poderes delegados no substituído, salvo minha 
determinação em contrário;

5 A delegação ou a subdelegação de competência não 
prejudica os direitos de avocação e o poder de defi nir 
orientações de serviço. 

6 Os processos que mereçam indeferimento devem 
sempre ser submetidos ao Ministro.

7 O presente despacho tem efeitos retroactivos a 15 
de Março de 2010.

Gabinete do Ministro da Educação e Desporto, na 
Praia, aos 15 de Março de 2010. – O Ministro, Octávio 
Ramos Tavares.
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Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 300$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv
Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV
––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS
NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO
AO SEU DISPOR
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